
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº 009/2016. 

EXMOº. SR. ADEMAR SCHINEIDER 

DD. Prefeito Municipal/ES 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo de Fls {G6i~Y Sob llJº .f41@7J-

Geral al'c;o, 
Asslst. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMI/ES 
Port nº 005/2013 de 01101/2013 

O Vereador, no uso de suas prerrogativas constitucionais. INDICA, 

ao Exmoº. Sr. Prefeito Municipal, a possibilidade de anistiar os produtores do nosso município 

em até 50 % do débito junto ao PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar), por mais 15 dias. 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Prefeito, sabemos que Vossa Excelência é também pequeno produtor rural deste 

Município, e que é conhecedor das dificuldades que passa o homem do campo que as vezes 

tem dificuldades de manter a sua pequena propriedade rural. É notório que a atual crise 

hídrica afetou profundamente os produtores em sua vida financeira, não tendo o que plantar e 

conseqüentemente não tendo o que vender. Diante da justificativa acima exposta esperamos 

que Vossa Excelência mais uma vez dê este voto de confiança aos nossos pequenos e sofridos 

produtores rurais do nosso Município. 

Sala Vereador L lino Grunewald, 10 de outubro de2016. 

OE SOUZA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 14 de outubro de 2016. 

OF/Ot!I./GP/FS Nº. 141/2016 

Senhor PLefeito 

Estamos encam:inhando para apreciação de Vossa Excelência a Indicação 

nº. 009/2016 de autoria deste Presidente, Vei:eador Emnanuel de 

.Aquino e Souza - PDT, apresentada na Sessão Ordinária do dia 

13/10/2016 .. 

Atenciosamente 

Exoelentíss:im::> Senhor 
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 
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